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Processo: 08455.020881/2021-81
Interessado:  CPL/SELOG/SR/PF/RJ

 

1. Trata-se de análise da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA encaminhada
pela empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA  (SEI
n ° 34130891, 34164459, 34188658 e 34445287) referente a Concorrência nº 03/2023, cujo objeto é a
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em engenharia e
arquitetura para elaboração de projetos básicos e executivos, utilizando a metodologia BIM (Building
Information Modeling), da nova Delegacia de Polícia Federal em Campos dos Goytacazes - DPF/GOY/RJ.

2. A Comissão Permanente de Licitação - CPL/SELOG/SR/PF/RJ encaminhou a Qualificação
Técnica para análise a fim de confrontar os documentos apresentados com o exigido no Lici. Termo de
Referência. 

3. Check-list quanto a aceitabilidade da Qualificação Técnica da licitante vencedora:

 
ITEM DESCRIÇÃO SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
 Requisitos
8.4. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.4.1.

Empresa especializada em arquitetura e
engenharia, que deverá apresentar acervo
técnico que demonstre qualificação técnica e
econômica para a execução de serviços de
elaboração de projetos executivos das parcelas
de maior relevância técnica e valor
significativo da presente contratação, todos
executando segundo metodologia BIM
(Building Information Modeling), em
edificações de área mínima de 450,00 m²
(duzentos e quarenta e cinco metros
quadrados), ou seja, equivalente a
aproximadamente 25% (vinte e cinco por
centro) da área construída prevista para a nova
Delegacia de Polícia Federal em Campos dos
Goytacazes - DPF/GOY/RJ.

Atendido.  

8.4.2. Apresentação de composição do Fator K e
TRDE conforme modelo. Atendido. Verificado na etapa de análise da

proposta.

8.4.3. Apresentação de Planilha Orçamentária
conforme modelo. Atendido. Verificado na etapa de análise da

proposta.

8.4.4. Indicação de Equipe Técnica conforme
modelo. Atendido.
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8.4.4.1.

Deverá ser indicado somente um profissional
para cada área de atuação (Engenheiro ou
Arquiteto). Entretanto, um mesmo profissional
poderá ser responsável por duas ou mais áreas
de atuação.

Atendido.  

8.4.4.2.

No caso de profissional com compromisso de
vinculação futura, deverá ser anexada à
presente relação, a carta compromisso do
profissional.

Não se aplica.  

8.4.5. Apresentação de Planilha de Composição
Analítica de Preços conforme modelo. Atendido. Verificado na etapa de análise da

proposta.
 Qualificação Técnica   

8.29

Declaração de que o licitante tomou
conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

Não se aplica.  

8.29.1.

A declaração acima poderá ser substituída por
declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da
contratação

Atendido.  

8.30.
Registro ou inscrição da empresa contratada no
conselho profissional competente, em plena
validade

Atendido.  

8.31.

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão
à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da
solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

Não se aplica.  

8.32.
Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.32.1.

Para o Arquiteto ou Engenheiro Civil:
serviços de elaboração de projetos executivos
de Arquitetura, Estruturas e de Instalações
Hidrossanitárias de edificações, ou conjunto
de edificações no mesmo lote (terreno);

Atendido.

Foram habilitados os seguintes
profissionais:

ARQUITETURA - PAULA
RAFAELA CRUZ FERREIRA
(CAT 1920230001758 - ART
13059766)

ESTRUTURAS - CARLOS
AUGUSTO CARDOSO LIMA
(CAT 1920230001758 - ART
1920230069260)

INST. HIDROSSANITÁRIAS -
CARLOS AUGUSTO CARDOSO
LIMA (CAT 1920230001758 -
ART 1920230069260)
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8.32.2.

Para o Engenheiro Eletricista ou Engenheiro
Civil: serviços de elaboração de projetos
executivos de Instalações Elétricas de
edificações, ou conjunto de edificações no
mesmo lote (terreno);

Atendido.

Foi habilitado o seguinte
profissional:

INST. ELETRICAS: CARLOS
AUGUSTO CARDOSO LIMA
(CAT´S 1920230001758
e 1920220000449).

8.32.3.

Para o Arquiteto ou Engenheiro: serviços de
Coordenação geral de projetos de edificações,
ou conjunto de edificações no mesmo lote
(terreno), envolvendo pelo menos as
disciplinas de Arquitetura, Estruturas,
Instalações Hidrossanitárias e Instalações
Elétricas.

Atendido.

Foi habilitado o seguinte
profissional:

COORDENAÇÃO: CARLOS
AUGUSTO CARDOSO
LIMA (CAT 1920220000449 -
ART 1920220042626)

8.33.

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma
supra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração.

              - Item a ser acompanhado pelo Fiscal
quando do início da contratação.

8.34.

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.35.
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados, utilizando a metodologia BIM (Building Information Modeling), com as seguintes
características mínimas:

8.35.1.

Serviços de elaboração de projetos executivos
de Arquitetura, Estruturas e de Instalações
Hidrossanitárias de edificações, ou conjunto
de edificações no mesmo lote (terreno), de área
mínima de 450,00 m² (equivalente a 25% da
área a ser construída);

Atendido.  

8.35.2.

Serviços de elaboração de projetos executivos
de Instalações Elétricas de edificações, ou
conjunto de edificações no mesmo lote
(terreno), de área mínima de 450,00 m²
(equivalente a 25% da área a ser construída);

Atendido.  

8.35.3.

Serviços de Coordenação geral de projetos de
edificações, ou conjunto de edificações no
mesmo lote (terreno), envolvendo pelo menos
as disciplinas de Arquitetura, Estruturas,
Instalações Hidrossanitárias e Instalações
Elétricas, de área mínima de 450,00 m²

Atendido.  

8.36.

Não será admitida, para fins de comprovação
de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados
de forma concomitante.

Atendido.  

8.36.1.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

Atendido.  
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8.36.2.

O fornecedor disponibilizará todas as
informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

Não se aplica.  

 

4. Após análise técnica, conforme descrito acima, sugere-se pela habilitação técnica da
empresa CARPLAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

 

Atenciosamente,

 

THAIS XAVIER DE OLIVEIRA
Engenheira Civil - Mat. 9000426

Grupo Técnico em Edificações - GTED/SR/PF/RJ
Apoio Técnico CPL/SELOG/SR/PF/RJ

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Xavier de Oliveira , Engenheiro(a) Civil, em
20/03/2024, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34445384&crc=B0134808.
Código verificador: 34445384 e Código CRC: B0134808.

Referência: Processo nº 08455.008313/2023-74 SEI nº 34445384
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